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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOLEDO- PR


RESOLUÇÃO N.º 18, de 03 de JUNHO de 2015.

Delibera pela aprovação do Regulamento da XI Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo/PR.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 03 de junho de 2015, às 08h30min, na sala de reuniões da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná,  

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Regulamento da XI Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo, Paraná (anexo 01).

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Toledo, 03 de junho de 2015.

Maria Inês Borges Mânica

Presidente do CMAS

ANEXO 01

REGULAMENTO DA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E TEMA

Art. 1º - A Conferência é o Fórum Municipal dos debates sobre a Assistência Social aberto a todos os segmentos da sociedade, e reunir-se-á, conforme disposto no presente Regulamento, para:

         I - atender a periodicidade estabelecida na Lei Orgânica de Assistência Social nº 8.742 (LOAS) e na Lei Municipal nº 2003/2009 artigo 6º inciso XVI;

II- atender a convocação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

III- avaliar a situação da Política Municipal de Assistência Social na implementação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no Município, tendo como referência os 10 anos do processo de implantação do SUAS;

IV- aprovar as propostas elencadas pela Sociedade Civil e Poder Público acerca da Política de Assistência Social, na perspectiva de elaboração do Plano Decenal, propondo diretrizes para a consolidação e o aprimoramento da Gestão do SUAS, função e provimento dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios, e o fortalecimento da participação e do controle social para a gestão democrática;

V- eleger na XI Conferência Municipal, os Delegados que participarão da XI Conferência Estadual de Assistência Social e que deverão participar da Assembléia Regional de Assistência Social.
Art. 2º - A XI Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema central:

“Consolidar o SUAS de vez, rumo a 2026”

 Lema: Pacto Republicano no SUAS rumo a 2026: OS SUAS que temos e o SUAS que queremos”

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 3º – A XI Conferência Municipal terá a seguinte estrutura:

I- Comissão Organizadora;

II- Subcomissão Técnica;

III- Subcomissão de Credenciamento;

IV- Subcomissão das Pré-conferências;

Parágrafo Único: As mobilizações e divulgação das Pré-conferências e Conferência serão realizadas pela Mesa Diretora do CMAS e pela Comissão Organizadora da Conferência, juntamente com o apoio da Rede Socioassistencial, e a responsabilidade de secretariar a XI Conferência Municipal de Assistência Social será da Secretária Executiva do CMAS.

Art. 4º - A Comissão Organizadora é indicada pelo Conselho Municipal de Assistência Social, contemplando os representantes Governamentais e da Sociedade Civil através de resolução específica, e as subcomissões são indicadas pelo referido Conselho e pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social. 

Art. 5º - A Comissão Organizadora tem as seguintes atribuições:

I – definir a programação das Pré-conferências e Conferência;

II - indicar a composição das mesas;

III - organizar o cerimonial;

IV - prever os custos do evento;

V - indicar os palestrantes e debatedores dos temas a serem tratados.

VI - elaborar o material de divulgação do evento;

VII - contactar a imprensa para a cobertura do evento;

VIII - convidar as entidades e organizações de assistência social;

IX - estimular a participação da Sociedade Civil;

X – elaborar material técnico de apoio;

XI – encaminhar ao CMAS o Relatório Final da Conferência;

Parágrafo Único - A Comissão Organizadora terá um Presidente eleito na primeira reunião e um Secretário Geral, cuja atribuição é da Secretária Executiva do CMAS.

Art. 6º - A subcomissão Técnica tem as seguintes atribuições:

I – propor o Regulamento da Conferência Municipal;

II - elaborar a proposta do Regimento Interno da XI Conferência Municipal de Assistência Social;

III – elaborar, sistematizar e se necessário redigir novo texto desde que mantenha a essência do conteúdo das propostas levantadas nas pré-conferências, para deliberação da plenária final na Conferência;

IV - receber e apresentar as moções na Conferência;

          V - dar a redação ao Relatório Final, em parceria com a Comissão Organizadora e apoio técnico da SMAS.

Art. 7º - A subcomissão de Credenciamento tem as seguintes atribuições:


I - receber e organizar as inscrições dos delegados, observadores, convidados e participantes com apoio da Secretaria Executiva do CMAS;



II - organizar pastas e materiais a serem distribuídos aos participantes da XI Conferência;



III - recepcionar e realizar credenciamento de delegados e participantes no local da XI Conferência Municipal de Assistência Social;



IV - fornecer o certificado aos delegados, convidados, observadores e participantes da XI Conferência Municipal de Assistência Social;

          V - garantir atendimento diferenciado e prioritário às pessoas com deficiência física, auditiva, visual, mental e múltipla ou pessoas com mobilidade reduzida, bem como às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com crianças de colo, entre outros;




VI - garantir que o local do evento, externo e interno esteja livre de qualquer barreira, entraves ou obstáculos que impeçam ou dificultem o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, em especial as com deficiência ou com mobilidade reduzida;



VII - garantir acesso à informação e à comunicação, disponibilizando intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), texto ampliado, entre outros;

Art. 8º - A subcomissão das Pré-conferências tem as seguintes atribuições:



I – participar da capacitação preparatória para as Pré-conferências;

II – organizar e realizar as Pré-conferências;

III – credenciamento e recebimento das inscrições dos delegados nas pré-conferências e encaminhar listagem dos delegados inscritos para a Secretária Executiva do CMAS;

         IV – elaborar relatório das Pré-conferências e propostas levantadas, devendo repassá-las para a subcomissão técnica da Conferência;

Parágrafo Único - Para a acessibilidade nas pré-conferências, as entidades que realizam atendimentos específicos a pessoas com deficiência deverão, articuladas com os CRAS no território ao qual está referenciada, mobilizar para a participação, deverá ser observado nos locais de sua realização as condições mínimas de acessibilidade, e no caso de pessoas surdas, deverão participar no território 3 ao qual deverá ser disponibilizado intérprete de LIBRAS.

Art. 9º – Com o intuito de embasar e preparar os participantes para a Conferência, será realizada 5 (cinco) Pré-conferências pelo CMAS com apoio da SMAS, sendo na área urbana e na área rural do Município, de forma a subsidiar os participantes para a elaboração de propostas. 

§ 1º - Nas pré-conferências serão realizadas avaliação dos avanços e desafios nos 10 anos do processo de implantação e implementação do SUAS no Município, compreendendo o período histórico de 2006 – 2014. 

§ 2º - As pré-conferências serão realizadas de forma que haverá explanação inicial de avaliação dos 10 anos da implantação do SUAS, posteriormente serão divididos em  subgrupos para debater e elaborar proposições, tendo como referência os 3 subtemas a seguir:
	Subtema 1: O enfrentamento das situações de desproteções sociais e a cobertura dos serviços, programas, projetos, benefícios e transferência de renda nos territórios; 

	Subtema 2: O Pacto Federativo e a consolidação do SUAS; 

	Subtema 3: Fortalecimento da participação e do controle social para a gestão democrática.


Art. 10 – As Pré-conferências terão a participação da sociedade civil e do setor governamental e serão organizadas conforme tabela abaixo: 

	Data


	Horário
	Local
	Território de Referência

	09/06 – 3ª 
	13h30 as 16h30
	CEJU Europa Avenida Maripá.
.
	Territórios 2 e 5

	10/06 – 4ª
	13h30 as 16h30
	Sede da SMAS Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro
	Território 1

	17/06 – 4ª
	13h30 as 16h30
	CERTI Dr. Ernesto Dall’oglio, Rua Rodrigues Alves, 1224, Jardim Coopagro.
	Território 3

	18/06 – 5ª 


	13h30 as 16h30
	Unidade Social São Francisco, Rua Osvaldo Aranha, 500 Panorama/Jd São Franciso
	Território 4

	23/06 – 3ª 


	13h30 as 16h30
	Associação de Moradores de Novo Sarandi
	Distrito Novo Sarandi


§ 1º - são objetivos das Pré-conferências:

I – avaliar o processo de implantação do SUAS no Município;

II – avaliar e propor estratégias para o fortalecimento do Pacto Federativo e a consolidação do SUAS;

III – avaliar e propor acerca da oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social sob a lógica do trabalho articulado em rede; 

IV – avaliar e propor estratégias para a consolidação da participação e do controle social na Assistência Social, como eixo estruturante do SUAS, para o fortalecimento do protagonismo dos usuários e valorização dos trabalhadores;

V – elaborar propostas para apresentar e aprovar na XI Conferência Municipal de Assistência Social, observando os subtemas estabelecidos bem como a referência do Plano Decenal, visando o aprimoramento da Política Municipal de Assistência Social.

§ 2º- Fica estabelecido a proposta das pré-conferências de Assistência Social conforme segue:

	Horário
	Programação

	13h30
	Credenciamento

	14h00
	Inicio com fala sobre a conferência e o tema, informe sobre a metodologia do dia e inscrição para delegados

	14h15 
	Avaliação dos 10 anos da implantação e implementação do SUAS Municipal

	14h50 
	Divisão em Sub Grupos e elaboração de propostas

	15h40
	Inscrição para delegados

	15h50
	Cofee Break/encerramento


§ 3º- Cabe à Comissão Organizadora da XI Conferência Municipal de Assistência Social de Toledo, fornecer subsídios que possam contribuir nos debates dos encontros das Pré-conferências, bem como elaborar sua programação.

§ 4º- Fica estabelecido o limite máximo de até 70 propostas a serem apresentadas na Plenária Final da conferência, as quais poderão ser priorizadas da seguinte forma: 
	Subtema 1: O enfrentamento das situações de desproteções sociais e a cobertura dos serviços, programas, projetos, benefícios e transferência de renda nos territórios; 
	Até 35 propostas

	Subtema 2: O Pacto Federativo e a consolidação do SUAS; 
	Até 20 propostas

	Subtema 3: Fortalecimento da participação e do controle social para a gestão democrática.
	Até 15 propostas


Art. 11 - A XI Conferência Municipal de Assistência Social será dirigida pela Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e pela Secretária Municipal de Assistência Social e Proteção à Família – SMAS.

CAPÍTULO III

DA REALIZAÇÃO

Art. 12 - A XI Conferência Municipal de Assistência Social será realizada nos dias 30 de julho de 2015, no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, iniciando das 08h00 com previsão de encerramento às 17h30.

Parágrafo Único - A XI Conferência Municipal será promovida pelo Conselho Municipal de Assistência Social, com o apoio financeiro e técnico da Prefeitura Municipal de Toledo através da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família – SMAS.

CAPÍTULO IV

DOS PARTICIPANTES

Art. 13 - Poderão participar da XI Conferência Municipal de Assistência Social as pessoas inscritas na condição de:


I - delegados natos: compostos por Conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social;

II - delegados: compostos por representantes governamentais e da sociedade civil, prioritariamente dos segmentos: 

a) entidades de Assistência Social conforme Decreto Federal 6.308 de 2007 que dispõe sobre as entidades e organizações de Assistência Social de que trata o artigo 3º da LOAS.

b) organizações representantes dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social;

c) usuários e organização de usuários;

III - observadores: desde que devidamente credenciados com direito a voz; 

IV - convidados.

Parágrafo Único: Poderão ser Delegados na XI Conferência Municipal de Assistência Social no que trata os incisos I e II, somente pessoas que participarem das pré-conferências, sendo que as inscrições serão realizadas na ocasião das pré-conferências.

Art. 14 - Os Delegados participarão com direito a voz e voto, e os observadores e convidados com direito a voz.

I-  cada organização de usuários, trabalhadores da Política de Assistência Social, entidades de Assistência Social (conforme Decreto Federal 6.308 de 2007 que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da LOAS) e outras organizações da sociedade civil, bem como representantes das unidades do setor governamental poderão indicar no máximo até (04) quatro Delegados para participar da XI Conferência Municipal de Assistência Social, devendo ser observado o estabelecido no parágrafo único do artigo 14 deste Regulamento.

II- os observadores e convidados presentes na XI Conferência Municipal de Assistência Social terão direito apenas a voz, sendo livre o número de observadores.

Parágrafo único: Para fins da contagem do limite de Delegados indicados por representação de que trata o inciso I do artigo 14, não serão contabilizados neste número os Delegados natos que são conselheiros de Assistência Social.
CAPITULO V
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA XI CONFERÊNCIA ESTADUAL
Art. 15 – Na XI Conferência Municipal de Assistência Social serão eleitos os delegados, com representação governamental e da sociedade civil para participar da XI Conferência Estadual de Assistência Social, conforme deliberado critérios e vagas deliberadas pelo Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS. 
Parágrafo Único - Para concorrer à vaga de delegado(a), as pessoas deverão estar presentes na XI Conferência Municipal de Assistência Social e no momento da eleição, na condição de delegados e se inscrever em local e momento definido pelo Regimento Interno do evento. 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do evento.

Toledo, 03 de junho de 2015.
Comissão Organizadora
Conselho Municipal de Assistência Social
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